
PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 180, de 2010, da Senadora Kátia Abreu, 

que acrescenta o art. 41-A a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, para estabelecer a exigência de 

instalação de hidrômetro distinto para medir a 

água que será utilizada em estabelecimento e que 

não será lançada na rede coletora de esgoto. 

RELATOR: Senador DALIRIO BEBER 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

nº 180, de 2010, de autoria da Senadora Kátia Abreu, que acrescenta o art. 

41-A à Lei nº 8.087, de 11 de setembro de 1990, para estabelecer a exigência 

de instalação de hidrômetro distinto para medir a água que será utilizada em 

estabelecimento e que não será lançada na rede coletora de esgoto.  

O projeto foi inicialmente despachado a esta Comissão de 

Assuntos Econômicos e seguirá depois para a Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, para análise e decisão 

terminativa. 

Ao dar ao consumidor o direito de exigir a instalação de 

hidrômetro separado para o consumo de água que não será lançada na rede 

de esgoto, o projeto tem como objetivo reduzir a tarifa de esgoto, pelo menos 

para aqueles que exigirem o hidrômetro adicional.  

Não foram oferecidas emendas à proposição no prazo 

regimental. 
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II – ANÁLISE 

É sabido que as concessionárias de abastecimento de água, ao 

cobrarem o serviço de tratamento de esgoto, não medem o esgoto 

efetivamente coletado. Elas costumam cobrar de seus consumidores uma 

taxa equivalente a 80-100% do valor da água que passa pelo hidrômetro, 

muito embora uma parcela significativa dessa água não seja despejada na 

rede de esgoto. 

São muitos os exemplos de uso de água que não entra na rede 

de esgoto. Numa residência, parte da água destina-se à rega de jardins, à 

manutenção de animais ou é escoada por meio da galeria de águas pluviais. 

Nos canteiros de obras, parte da água é usada no preparo do concreto. Nas 

indústrias, a água pode ser usada para resfriamento. Em todos esses casos, a 

água não tem como destino a rede de esgoto. 

Sendo assim, parece razoável cobrar do consumidor apenas pelo 

esgoto que efetivamente produzir. Nesse caso, o custo da coleta e do 

tratamento de esgoto deveria ser estabelecido com base na quantidade de 

sólidos coletados e não na quantidade de água que o consumidor utiliza. 

Existem equipamentos para medir a vazão de esgoto, usando 

tecnologias de ultrassom ou eletromagnéticos, mas é muito mais fácil usar a 

alternativa de instalar um hidrômetro adicional para medir toda a água que 

não é lançada no esgoto. Essa é a proposta do PLS. Se o consumidor tem 

instalado esse hidrômetro, ao prestador do serviço fica vedada a cobrança de 

taxa de esgoto sobre essa água. 

À primeira vista, a solução parece justa. Há, porém, diversas 

dificuldades.   

Os primeiros desafios dizem respeito à implementação da 

proposta propriamente dita. Não fica claro quem pagará pela instalação do 

hidrômetro adicional. O fato de o consumidor poder exigir a instalação não 

significa necessariamente que a concessionária terá de pagar por isso. Hoje 

em dia, só a concessionária pode fazer a instalação. Dar ao consumidor o 

direito de exigir a instalação de hidrômetro adicional significa uma 
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ampliação de seus direitos, o que, em si, é algo benéfico. Mas poder exigir a 

instalação não significa receber o hidrômetro de graça.  

Se ficar acordado que o consumidor será responsável pelo 

pagamento da instalação, é de se esperar que apenas aqueles consumidores 

que usam a água de maneira mais intensa, e, portanto, têm melhor condição 

financeira, farão a instalação. Na prática, isso significa que as empresas e as 

residências mais privilegiadas pagarão proporcionalmente menos pelo 

serviço de tratamento de esgoto.   

Do ponto de vista prático, como residências e empresas podem 

ter mais de uma saída de água que seja usada para fins que não levam à rede 

de esgoto, fica a dúvida: o consumidor poderá exigir a instalação de 

hidrômetro em cada uma dessas saídas de água?  

Além disso, como as companhias de saneamento não têm poder 

de polícia, não terão condições técnicas de fiscalizar o hidrômetro especifico 

que mede o consumo da água que não será lançada na rede coletora de 

esgoto. Haverá, portanto, maior probabilidade de consumidores fazerem 

ligações clandestinas e aumentarem artificialmente o volume de água isenta 

da taxa de esgoto. O estímulo à burla ao sistema é um perigo muito real.  

Há ainda dificuldades mais graves, associadas ao equilíbrio 

econômico-financeiro das empresas de saneamento. É sabido que as 

concessionárias têm um custo fixo para tratar o esgoto e este tem 

necessariamente de ser coberto, sob pena de se ameaçar a viabilidade 

econômica da empresa ou comprometer a qualidade dos serviços prestados.  

Se a concessionária tiver de cobrir o mesmo custo de antes, com 

base em um volume menor de água, ela terá necessariamente de elevar a 

tarifa. Para uma empresa que tenha um custo de R$ 100, tanto faz cobrar R$ 

10 por 10 litros de água que passam pelo hidrômetro ou R$ 20 pelos 5 litros 

de água que não foram excluídos da cobrança. Na prática, pressupondo-se 

que o equilíbrio econômico-financeiro da empresa será preservado, o projeto 

de lei vai apenas redistribuir os custos entre consumidores, favorecendo 

aqueles que exigirem o hidrômetro adicional.  
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Contudo, se as concessionárias forem impedidas de reajustar as 

tarifas, serão forçadas a cortar custos. Uma receita menor levará 

inevitavelmente ao comprometimento da qualidade do tratamento de esgoto, 

com consequências desastrosas.  

Por fim, é preciso deixar claro que a proposição, que altera o 

Código do Consumidor, conflita com o marco regulatório do setor de 

saneamento, a saber, a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece 

diretrizes nacionais para o saneamento básico e determina que:  

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que 

mais de um prestador execute atividade interdependente com outra, 

a relação entre elas deverá ser regulada por contrato e haverá 

entidade única encarregada das funções de regulação e de 

fiscalização. 

§ 1o A entidade de regulação definirá, pelo menos: 

...................................................................................................

.; 

II – as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos 

subsídios e aos pagamentos por serviços prestados aos usuários e 

entre os diferentes prestadores envolvidos; 

...................................................................................................

.. 

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às 

dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, 

que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 

...................................................................................................

.. 

IV – regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os 

procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão; 

V – medição, faturamento e cobrança de serviços; 

Fica claro, pelos termos da Lei, que a política tarifaria do setor 

de saneamento e os mecanismos de medição, faturamento e cobrança dos 

serviços constituem competência exclusiva das agências reguladoras do 

setor. São estas que, com base nos compromissos assumidos com 

investimentos de ampliação e manutenção dos sistemas públicos de 

saneamento e nas metas dispostas nos Planos Municipais de Saneamento 
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Básico, avaliam a tarifa a ser aplicada, bem como a possibilidade de 

incidência de subsídios tarifários e não tarifários com vistas à modicidade 

tarifaria. 

Não cabe, portanto, introduzir formas de medição e cobrança de 

abastecimento de água e saneamento que não tenham o respaldo da agência 

reguladora e que estejam totalmente desvinculados dos planos de 

investimento em manutenção e ampliação da rede.  

Por essas razões, consideramos inoportuna a edição de lei nos 

termos do projeto ora analisado.  

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado nº 180, de 2010. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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